
 

 
 

 
 
 
 

  
 

1 

 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 
conforme inteligência do caput do artigo 48, combinado com o inciso IV, do artigo 
51, da Constituição Federal, aplicando à espécie o princípio da simetria com o 
centro: 
 

LEI N. 474, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019  
(e-DOLM 18.12.2019 – N. 1216, ANO VII) 

 
ALTERA, no que especifica, a Lei n. 
292, de 19 de dezembro de 2011, que 
trata do Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Manaus e dá outras 
providências. 

 
Art. 1.º Fica revogado o § 5.º do art. 3.º da Lei n. 292, de 19 de dezembro de 

2011, alterada pela Lei n. 428, de 26 de outubro de 2016. 
 
Art. 2.º A redação do caput do art. 6.º passa a ser a seguinte: 
“Art. 6.º A fiscalização da utilização dos recursos do Fundo Especial da 

Câmara Municipal de Manaus será feita por um Conselho Fiscal, formado por, no 
mínimo, três servidores públicos efetivos do município, sendo um Presidente e os 
demais membros.” 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4.º Fica revogada a Lei n. 428, de 26 de outubro de 2016. 

 
Manaus, 16 de dezembro de 2019. 

 
Ver. JOELSON SALES SILVA 

Presidente 
 

Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 

Secretário-Geral 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
1.ª Secretária 

 
Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
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DIRETORIA LEGISLATIVA 

2.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 
Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 

Corregedor 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
Ouvidor 

 
Este texto não substitui o publicado no e-DOLM de 18.12.2019 – Edição n. 1216, Ano VII. 
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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, conforme inteligência do caput do artigo 48, combinado 
com o inciso IV, do artigo 51, da Constituição Federal, aplicando à 
espécie o princípio da simetria com o centro: 
 

LEI N. 473, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

CONCEDE gratificação de final de ano 
aos servidores da Câmara Municipal 
de Manaus. 

 
Art. 1.º Fica concedida gratificação, no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), a todos os servidores da Câmara Municipal de Manaus. 
 
Parágrafo único. A gratificação prevista no caput desse 

artigo deverá ser paga no mês de dezembro de 2019. 
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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